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LEI Nº. 3420 DE 26 DE SETEMBRO DE 2011. 
(Autografo nº. 65/11, Projeto de Lei nº. 67/11, do Ver. Rogério Frediani - PSDB). 

Dá a denominação de "Espaço Esportivo 
Edson Lino Melchior-Bengala" ao campo 
de futebol do bairro da Maranduba. 
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Romerson de Oliveira, Presidepte da-Câmara Municipal,, de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições l~gais, 

Faço Saber que a Câmara .Municipai aprovou e eu, no.sitermos do § 8° do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Município;·:P~omulg~!l- se.guirjtç' .. ,µ~i: ._ -~ .· .~-7:.' ., é.>t·'F'~ 11 · rr~· .. _.__ ., ,. ~1 } 

H ! i . : 
: 1;1 ri ~ild fi l 

Art. lº. Passa· a·~denominar-se "Espaç'O"rnsportivo Edson'Lind Melchior-Bengala" o 
campo de futebol do bairr9;da M,aranduba localizago ~/\venida do Engenho, n~ste Município. 
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Art. 2º. Est~Lei~entra em vigor na d~ta de sua publicaçãoi; 
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<-:,.. ~; u icipa! de Ubatuba; 26 de:sêtembro de 2011 . 
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